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LEICOMPLEMENTARNº353/2025

Dispõesobrereajusteaosservidoresmunicipaisdo
magistérioealteraaescaladevencimentosmensaisdos

AnexosIV,V,VIeVIIdaLeiComplementarnº215,
de06demaiode2010,visandoatenderaLeiFederal

nº11.738/2008,queregulamentouopisosalarial
nacionalparaosprofissionaisdomagistériopúblicoda

educaçãobásicaedáoutrasprovidências.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

Art.1ºFicamreajustadosem1,00%(uminteiroporcento),osvalores

constantesnaescaladevencimentosmensaisdosAnexosIV,V,VIeVIIdaLei

Complementarnº215,de06demaiode2010,quedispõesobreoestatutodomagistério

públicomunicipaleorespectivoplanodecarreiraederemuneraçãoparaosintegrantesdo

quadrodomagistériopúblicomunicipaldaestânciaturísticadeHolambraedáoutras

providências.

Art.2º.AremuneraçãomínimadoProfissionaldoMagistérioPúblicoda
EducaçãoBásicapoderáseratualizadaanualmente,medianteLeiComplementar,deformaaadequar-seaoPisoSalarialNacionaldoMagistériodefinidopeloMEC,nostermosdoart.

5ºdaLeiFederalnº11.738,de16dejulhode2008.

Art.3ºAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodapresenteleicorrerãoàcontade

dotaçõesorçamentáriasprópriasdoorçamentovigente.

Art.4ºRevogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Art.5ºEstaLeiComplementarentraráemvigornadatadesuapublicação,
retroagindoosseusefeitosa1ºdeJaneirode2025paraosservidoresquenãose

enquadravamaopisonacional.
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ANEXOS

ANEXOIV2025

Aqueserefereoinciso|,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLei

Complementarnº248,de02dedezembrode2013

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAIS

destinadaàsClassesdeDocentes,deProfessoresTitularesdeEducaçãoBásica|.
PÓS4,56%DEDISSIDIO+PisodoMagistério

   

 
 

 

 

anosNÍVEISDEVENCIMENTOS

TRABALHO

DOCENTE|INICIAL12345640h/|4883,08|5.614,3615.895,076.189,82[6.499,32[6.824,29]7.165,52

semanais

30h!|366231|4210,80/4.421,354.642,39/4.874,53|5.118,26|5.374,17

semanais

24h/|2.929,84|3.368,61|3.537,05]3.713,893.899,60/4.095,19|4.299,31

semanais       
 

ANEXOV2025

AqueserefereoincisoIl,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLei

Complementarnº248,de02dedezembrode2013

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAIS

destinadaàsClassesdeDocentes,deProfessoresTitularesdeEducaçãoBásicaIl,dosdiversoscomponentescurricularesedaEducaçãoEspecial.

PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

 

ecrãNÍVEISDEVENCIMENTOS

TRABALHO

DOCENTE|INICIAL123456

  

40h/

:4.914,88|6.175,81|6.484,18|6.808,88|7.149,33|7.504,33|7.882,40

semanais

 

 
4.632,00|4.863,14|5.106,67|5.362,01[5.628,25|5.911,80

30h/[3.686,17

semanais

 

24h/.

.2.948,93|3.705,49|3.890,51|4.082,69|4.287,17|4.502,60|4.729,44

semanais
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ANEXOVI2025

Aqueserefereoartigo1º,LeiComplementarnº290,de31deagostode2018

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAISPósDecretonº1516/2020-

àsClassesdeDocentesdeProfessoresAdjuntosdeEducaçãoBásicae
ProfessoresAuxiliaresdoDesenvolvimentoInfantil

PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

  

JORNADASDENÍVEISDEVENCIMENTOS

TRABALHO

DOCENTE12345

 

40h/semanais|4.883,08|5.012,00/5.263,41|5.526,565.802,90

 

|30h/semanais|3.662,31|3.759,57/3.947,55]4.144,944.352,18

 

24h/semanais|2.929,85|3.007,66/3.158,05|3.315,943.481,74. 
      
 

ANEXOVII2025

AqueserefereoincisoIV,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLei

Complementarnº248,de02dedezembrode2013

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAIS

destinadaàsClassesdeSuportePedagógico
PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

  

CARGOSNÍVEISDEVENCIMENTOS

PÚBLICOSDO

MAGISTÉRIO|INICIAL423456

 

Coord.Pedagógico|6.284,97|6.668,79|7.002,23|7.352,33|7.719,95|8.105,95|8.511,26

 

Vice-Diretor

6.284,97|6.668,79|7.002,23|7.352,33|7.719,95|8.105,958.511,26

Escolar

 

OrientadorEducac.|6.856,34|7.335,55|7.702,33|8.087,44|8.491,82|8.916,41|9.362,23.

 

Assist.Téc.Pedag.|6.856,34|7.335,55|7.702,33|8.087,44|8.491,82|8.916,41|9.362,23

 

DiretordeEscola|7.999,06|8.876,01|9.319,81|9.785,80|10.275,09/10.788,85|11.328,29

 

da8.684,71|9.118,95|9.574,90|10.053,64/10.556,32/11.084,14|11.638,35
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PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolaghbra/SP,18deJunhode2025.

FERNANDOFpRIQUECAPATO

ERVA5

PrefeitoMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº027/2025,referenteProjetodeLei

Complementarnº009/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.

     

Dad
GRASSIBARBOSAGESFREITASDESOUZADiretoraAdministrativaieRecursosHumanos


